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nal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 175/03.7TAVNG, pendente neste
Tribunal contra o arguido Elísio Dias Marques Antunes, filho de
Juvenal Gonçalves Marques Antunes e de Elvira de Oliveira Dias,
natural de Portugal, Espinho, Espinho, Espinho, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 10 de Junho de 1968, titular do bilhete de
identidade n.º 8174539, com domicílio na Rua 31, 869, 1.º, esquer-
do, Espinho, 4500 Espinho, por se encontrar acusado da prática de
um crime de burla qualificada, previsto e punido pelo artigo 218.º
do Código Penal, em dia indeterminado, praticado em Junho de
2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Maio de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração, a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Figuei-
redo. — A Oficial de Justiça, Maria das Dores C. G. Araújo.

Aviso de contumácia n.º 9296/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 5501/03.6TDPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Fernando António da Silva, filho de
Miquelina Rosa de Jesus, natural de Canidelo, Vila Nova de Gaia,
nascido em 19 de Junho de 1956, com identificação fiscal
n.º 144281180, titular do bilhete de identidade n.º 7756095, com
domicílio na Rua do Viso, 80, 1.º, direito, Canidelo, 4400 Vila
Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime
de abuso de confiança, previsto e punido pelo artigo 205.º do Có-
digo Penal, praticado entre 1996 e 1999, foi o mesmo declarado
contumaz, em 25 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração,
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas, e ainda, o arresto da totalidade ou
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Figuei-
redo. — A Oficial de Justiça, Augusta Caetano.

Aviso de contumácia n.º 9297/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 2314/00.0TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Elvira Mendes Cardoso filha de António
da Fonseca Cardoso e de Maria Augusta Mendes, natural de Espa-
nha, de nacionalidade espanhola, nascida em 13 de Setembro de
1975, com identificação fiscal n.º 225263289, titular do bilhete de
identidade n.º 13308415, com domicílio na Alameda D. Pedro V,
68, Mafamude, 4405-115 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97
de 19 de Novembro, praticado em 2 de Setembro de 1999, por
despacho de 9 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se ter apresentado.

13 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Figuei-
redo. — A Oficial de Justiça, Augusta Caetano.

Aviso de contumácia n.º 9298/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 959/99.9GBVNG, pendente neste
Tribunal contra o arguido José António dos Santos Marques, filho

de Domingos das Neves Marques e de Maria Rosa Saldanha dos
Santos, natural de Vila de Andorinho, Vila Nova de Gaia, de na-
cionalidade espanhola, nascido em 1 de Novembro de 1973, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 10182016, com domicílio
na Rua Barrosa de Cima, 86, Vilar de Andorinho, 4400 Vila Nova
de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime de injú-
ria, previsto e punido pelos artigos 181.º, 184.º e 188.º, do Código
Penal, praticado em 22 de Agosto de 1999, por despacho de 9 de
Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
ter apresentado.

13 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Figuei-
redo. — A Oficial de Justiça, Augusta Caetano.

Aviso de contumácia n.º 9299/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 2311/00.6TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Carlos Vieira Maia, filho de Manuel
Vieira Maia e de Maria Fernanda Santos Bouguinha, natural de Sé,
Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Janeiro de
1973, solteiro, com identificação fiscal n.º 208088857, titular do
bilhete de identidade n.º 11426120, com domicílio na Travessa da
Esperança, 82, rés-do-chão, esquerdo, Serzedo, 4415 Vila Nova de
Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19/11, praticado em 6 de Se-
tembro de 1999, por despacho de 13 de Junho de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Figuei-
redo. — A Oficial de Justiça, Maria das Dores C. G. Araújo.

1.ª VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 9300/2005 — AP. — O Dr. Al-
berto Taveira, juiz de direito da 1.ª Vara com Competência Mista
do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 1811/02.8PAVNG-A, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Nuno Miguel Costa Ansiães
Gomes, filho de Henrique Anciães Gomes e de Maria Efigénia
Teixeira da Costa, natural de Paranhos, Porto, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 21 de Maio de 1972, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 10141272, com domicílio na Rua do Mi-
rante, 1-A, Cedofeita, 4050 Porto, por se encontrar acusado da
prática de um crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 22.º,
n.º 1, alínea b), 23.º, 73.º, 210.º, n.º 1, e n.º 2, alínea b), com
referencia ao artigo 204.º, n.º 2, alínea f) do Código Penal, prati-
cado em 29 de Julho de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
em 21 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

23 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto Taveira. —
A Oficial de Justiça, Margarida Ferreira.

2.ª VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 93012005 — AP. — O Dr. João
Pedro Nunes Maldonado, juiz de direito da 2.ª Vara com Compe-
tência Mista do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia faz
saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1338/
00.2GAVNG, pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo
Miguel Silva Costa, filho de José Manuel Rodrigues Costa e de
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Maria Fernanda da Silva Gonçalves, natural de Mafamude, Vila
Nova de Gaia, nascido em 26 de Junho de 1984, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 12894427, com domicílio na Avenida
Joaquim Neves Santos, 1169, 3º, esquerdo, Guifões, 4400 Matosi-
nhos, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º1, e 204.º,
n.º 2, alínea e), do Código Penal, praticado em 2 de Dezembro de
2002, um crime de furto qualificado na forma tentada, previsto e
punido pelas disposições conjugadas dos artigos 22.º, 23.º, 203.º,
n.º 1, e 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, praticado em 2 de
Dezembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 31 de
Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código do Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a proibição de obter bilhete de identidade, passaporte,
carta de condução e respectiva renovação, a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código do Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e ainda o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal e congelamento das
suas contas bancárias.

1 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Pedro Nunes
Maldonado. — A Oficial de Justiça, Maria Fernanda Barbosa.

Aviso de contumácia n.º 9302/2005 — AP. — O Dr. João
Pedro Nunes Maldonado, Juiz de Direito da 2.ª Vara com Compe-
tência Mista do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz
saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1338/
00.2GAVNG, pendente neste Tribunal contra o arguido Joel Soa-
res da Silva, filho de Fernando Domingues da Silva e de Maria da
Conceição Tinoco Soares, natural de Arcozelo, Vila Nova de Gaia,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 22 de Janeiro de 1983,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12541509, com domi-
cílio na Rua dos Chãos Velhos, 748, Arcozelo, 4405 Arcozelo, Vila
Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime
de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, e
204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, praticado em 2 de Dezem-
bro de 2002, um crime de furto qualificado na forma tentada, pre-
visto e punido pelas disposições conjugadas dos artigos 22.º, 23.º,
203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, praticado em
2 de Dezembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 31
de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código do Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a proibição de obter bilhete de identidade, pas-
saporte, carta de condução e respectiva renovação, a suspensão dos
termos ulteriores do processo até á apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código do Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração, a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e ainda o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal e conge-
lamento das suas contas bancárias.

1 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, João Pedro Nunes
Maldonado. — A oficial de Justiça, Maria Fernanda Barbosa.

Aviso de contumácia n.º 9303/2005 — AP. — A Dr.ª Ro-
sário Martins, juíza de direito da 2.ª Vara com Competência Mis-
ta do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que,
no processo comum (tribunal colectivo), n.º 956/01.6 PAVNG, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Ricardo Manuel Martins da
Silva Soares, filho de Artur Manuel Martins da Silva e de Maria
dos Anjos da Silva Soares, natural de Portugal, Santo Ildefonso,
Porto, nascido em 1 de Janeiro de 1985, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 12921262, com domicílio na Rua Figueira do
Mato, 1001, B, 3.º, direito, 4405 Serzedo, Vila Nova de Gaia, por
se encontrar acusado da prática de dois crimes de roubo, previs-
tos e punidos pelo artigo 210.º, n.º 1 e 2, alínea b) com referência
ao artigo 204.º, n.º 2, alínea f), sendo um na forma tentada, nos
termos do disposto no artigo 22.º, todos do Código Penal, foi o
mesmo declarado contumaz, em 12 de Abril de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou

com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Rosário Martins. —
O Oficial de Justiça, Pedro Paupério.

Aviso de contumácia n.º 9304/2005 — AP. — A Dr.ª Ro-
sário Martins, juíza de direito da 2.ª Vara com Competência Mis-
ta do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que,
no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1687/98.8PAVNG,
pendente neste Tribunal contra o arguido Joaquim Pedro Gomes
da Silva, filho de Joaquim Oliveira e Silva e de Conceição Gomes
Gonçalves, natural de Mafamude, Vila Nova de Gaia, nascido em
7 de Janeiro de 1976, titular do bilhete de identidade n.º 10887392,
com domicílio na Rua António Feliciano do Castilho, 1, rés-do-
-chão, esquerdo, Barcarena, 2730-017 Barcarena, por se encontrar
acusado da prática de um crime de homicídio qualificado na for-
ma tentada, por despacho de 21 de Abril de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por detenção.

15 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Rosário Martins. —
O Oficial de Justiça, Pedro Paupério.

Aviso de contumácia n.º 9305/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Nogueira, juiz de direito da 2.ª Vara com Competência Mista do
Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 2774/98.8PAVNG, penden-
te neste Tribunal contra o arguido Eugénio Vítor Santos Silva, fi-
lho de Manuel da Silva e de Irene da Conceição Santos, natural
de Miragaia, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de No-
vembro de 1965, divorciado, com identificação fiscal n.º 157634698,
titular do bilhete de identidade n.º 8636457, com domicílio na
Escarpa da Serra do Pilar, Rua 4, Casa 15, 4400 Vila Nova de Gaia,
por se encontrar acusado da prática de um crime de receptação,
previsto e punido pelo artigo 231.º do Código Penal, foi o mesmo
declarado contumaz, em 28 de Junho de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração, e ainda, a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

30 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Nogueira. —
A Oficial de Justiça, Julieta Maria Mendes Venâncio.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA POUCA DE AGUIAR

Aviso de contumácia n.º 9306/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Veiga, juiz de direito da Secção Única da Tribunal da Comarca de
Vila Pouca de Aguiar, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 492/03.6GTVRL, pendente neste Tribunal contra
o arguido José Monteiro da Silva, filho de Rui Teixeira da Silva e
de Carmen Monteiro da Silva, natural da Sé, Guarda, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 15 de Fevereiro de 1979, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 14216277, com domicílio na Rua
da Formiga, Acampamento de Ciganos, Baguim do Monte, 4420
Gondomar, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º
do Decreto-Lei 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 1 de Agosto
de 2003 e um crime de desobediência, previsto e punido pelo ar-
tigo 348.º do Código Penal, praticado em 1 de Agosto de 2003, foi
o mesmo declarado contumaz, em 15 de Junho de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos


